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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO 

DIGNOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO 
 

 

 

 

 

Referências: 

Processo Licitatório n.º 052/2021 

Pregão Presencial n.º 046/2021 

 

 

 

 

 

A empresa UNIÃO RECICLÁVEIS RIO NOVO LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado inscrita no CNPJ sob o n.º 07.711.109/0001-86, com sede na BR 116, km 744, zona 

rural de Leopoldina/MG, ora Recorrente, neste ato representada por seu Advogado, Dr. 

Alessandro Moraes Braga, inscrito na OAB/MG sob o n.º 93.294, devidamente constituído 

conforme procuração e documentos que constam nos autos deste certame, vem à presença de 

Vossas Excelências, tempestivamente, oferecer suas  

 

I M P U G N A Ç Ã O   A O   E D I T A L 
 

do processo licitatório / pregão presencial acima enumerado, o que o faz alicerçado nos fatos e 

fundamentos abaixo descritos. 

 

O Departamento Municipal de Saneamento Urbano (DEMSUR) de Muriaé tornou 

público o certame supra referenciado e, dada a notória seriedade com que se tem conhecimento 

porta-se esta Autarquia, despertou na empresa peticionária o interesse em participar da disputa 

para prestar os serviços de – em síntese – locação de caminhão truck compactador de lixo e 

serviço de transporte de resíduos sólidos até o Aterro Sanitário contratado, para o desempenho 

dos serviços relativos à manutenção das atividades do Setor de Limpeza Urbana Municipal. 

 

Sem embargo do trabalho dispendido na estruturação do edital, nele (item 7.2.14) se fez 

constar exigência de que a empresa licitante tenha em seu quadro de responsáveis técnicos ao 

menos um Engenheiro Sanitarista, observe: 

 

 
 

 Esta mesma exigência consta do item 5.3 do Anexo I do edital do presente certame. 
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 Ocorre que os serviços licitados NÃO SÃO DE EXCLUSIVA 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE ENGENHEIRO SANITARISTA. Vejamos. 

 

 No que toca à natureza do objeto licitado, trata-se, inquestionavelmente, de serviço de 

engenharia, vez que o serviço de limpeza pública – inclusive a coleta e o transporte de resíduos 

sólidos – inclui-se dentre as atividades de saneamento básico nos termos do art. 3º, inciso I, 

alínea c da Lei n.º 11.445/2007, e insere-se na seara de atribuições de Engenheiro Civil nos 

termos da Resolução CONFEA (Conselho Federal de Engenharia e Agronomia) n.º 

218/1973. 

 

“Art. 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I - saneamento básico: conjunto de serviços públicos, infraestruturas e 

instalações operacionais de: 

(...) 

c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: constituídos pelas atividades e 

pela disponibilização e manutenção de infraestruturas e instalações 

operacionais de coleta, varrição manual e mecanizada, asseio e conservação 

urbana, transporte, transbordo, tratamento e destinação final ambientalmente 

adequada dos resíduos sólidos domiciliares e dos resíduos de limpeza urbana; 

e” 

Lei n.º 11.445/2007 

 

“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE 

FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 

a edificações, estradas, pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de 

transportes, de abastecimento de água e de saneamento; portos, rios, canais, 

barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus 

serviços afins e correlatos.” 

Resolução CONFEA n.º 218/1973 

 

 Da mesma forma que se afirma que os serviços licitados não são de exclusiva 

responsabilidade técnica de Engenheiro Sanitarista, também não são exclusivos de Engenheiro 

Civil, ou seja, não só ao Engenheiro Civil cabe o desempenho de atividades inerentes ao 

saneamento público / coleta / transporte de resíduos sólidos, mas também ao Engenheiro 

Sanitarista nos termos do art. 1º da Resolução CONFEA n.º 310/1986, cujo artigo primeiro 

abaixo trago à baila: 

 

“Art. 1º - Compete ao Engenheiro Sanitarista o desempenho das atividades 01 a 

18 do artigo 1º da Resolução nº 218/73 do CONFEA, referente a: 

. sistemas de abastecimento de água, incluindo captação, adução, reservação, 

distribuição e tratamento de água; 

. sistemas de distribuição de excretas e de águas residuárias (esgoto) em soluções 

individuais ou sistemas de esgotos, incluindo tratamento; 

. coleta, transporte e tratamento de resíduos sólidos (lixo); 
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. controle sanitário do ambiente, incluindo o controle de poluição ambiental; 

. controle de vetores biológicos transmissores de doenças (artrópodes e roedores 

de importância para a saúde pública); 

. instalações prediais hidrossanitárias; 

. saneamento de edificações e locais públicos, tais como piscinas, parques e 

áreas de lazer, recreação e esporte em geral; 

. saneamento dos alimentos” 

Resolução CONFEA n.º 310/1986 

 

 Vez que fora citado o Art. 1º da Resolução CONFEA n.º 218/73 no acima colacionado 

Art. 1º da Resolução CONFEA n.º 310/1986, pertinente colacioná-lo abaixo com o intuito de 

melhor transparecer os fundamentos utilizados: 

 

“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às 

diferentes modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível 

superior e em nível 

médio, ficam designadas as seguintes atividades: 

Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica; 

Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação; 

Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica; 

Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria; 

Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico; 

Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer 

técnico; 

Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica; 

Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação 

técnica; extensão; 

Atividade 09 - Elaboração de orçamento; 

Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade; 

Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico; 

Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico; 

Atividade 13 - Produção técnica e especializada; 

Atividade 14 - Condução de trabalho técnico; 

Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo 

ou manutenção; 

Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo; 

Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação; 

Atividade 18 - Execução de desenho técnico.” 

Resolução CONFEA n.º 218/1973 

 

 Da leitura da Resolução CONFEA n.º 310/1986, que discrimina as atividades atribuídas 

ao Engenheiro Sanitarista, estas atividades não são colocadas como de sua exclusiva 

responsabilidade técnica. Não foi revogada a Resolução CONFEA n.º 278/1973, que em seu 

artigo 7º atribui ao Engenheiro Civil as atividades de Saneamento como acima demonstrado. 
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 Aliás, a própria Resolução CONFEA n.º 310/1986 faz menção ao texto da Resolução 

CONFEA n.º 218/1973. 

 

 Portanto, ambas as Resoluções CONFEA devem, obrigatoriamente, ser interpretadas 

conjuntamente, e nesta toada os serviços de coleta, transporte e até mesmo de tratamento de 

resíduos sólidos (lixo) cabem tanto ao Engenheiro Civil como ao Engenheiro Sanitarista. 

 

 Sendo obrigatória a uma empresa de engenharia o registro junto ao Conselho de sua 

região nos termos do art. 1º da Lei n.º 6.839/801, e de acordo com a Resolução CONFEA n.º 

247/1977 sendo obrigatória também a indicação de seu responsável técnico nos termos dos 

incisos IV, V e VII de seu art. 6º, em se tratando de empresa voltada para serviços atinentes à 

coleta e ao transporte de resíduos sólidos, seu responsável técnico pode ser um Engenheiro 

Civil ou um Engenheiro Sanitarista. 

  

“Art. 6º - O requerimento do registro deve ser instruído com os seguintes 

elementos: 

I. – Instrumento de constituição ou de consolidação de pessoa jurídica, 

devidamente arquivado, registrado ou cadastrado em órgão competente, bem 

como suas modificações; 

II. – Organograma da pessoa jurídica; 

III. – Relação das funções ou atividades dos setores técnicos; 

IV. – Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades 

profissionais, bem como dos demais profissionais integrantes do quadro técnico 

da pessoa jurídica; 

V. – Prova de vinculo do ou dos responsáveis técnicos com pessoa jurídica 

através de documento hábil, quando não fizerem parte do contrato social como 

Gerente ou Diretor; 

VI. – Comprovação de que é assegurado aos profissionais da pessoa jurídica, em 

qualquer função com relação de emprego, remuneração não inferior ao salário 

mínimo profissional; 

VII. – Declaração do ou dos responsáveis técnicos aceitando tal encargo; 

VIII. – Declaração assinada pelo representante legal da pessoa jurídica, que 

assegure a absoluta independência técnica do responsável ou responsáveis 

técnicos.”  

Resolução CONFEA n.º 247/1977 

 

 Desta forma, mostra-se equivocada e, salvo melhor juízo, errônea a exigência contida 

no item 7.2.14 do edital do certame em tela, exigência esta replicada no item 5.3 de seu Anexo 

I (Termo de Referência), de que a participação nesta licitação se restringe àquelas empresas 

que possuam ao menos um Engenheiro Sanitarista como Responsável Técnico. 

 
 

1 Lei n.º 6.839/80: “Art. 1º O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas 

encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas 

profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.” 
 



 

__________________________________________________________ 
UNIÃO RECICLÁVEIS RIO NOVO LTDA. – ATERRO SANITÁRIO  

RODOVIA BR 116, KM 744 | TRECHO LEOPOLDINA-MURIAÉ |CEP 36.700-000 | LEOPOLDINA – MG 
 CNPJ N.º 07.711.109/0001-86 – INSCRIÇÃO ESTADUAL N.º 0010012480037 

TEL: (32) 3031-7006 | ACESSE WWW.UNIAORECICLAVEIS.COM.BR 

 Destarte, se a pretensão desta Autarquia é permitir a ampla participação no certame em 

tela de empresas de fato qualificadas tecnicamente, não pode tal exigência persistir, o que gera 

claro e inequívoco cerceamento ao direito de participação de outras empresas que estão sim 

aptas a participar. 

 

Referido cerceamento ao direito de participação afeta diretamente o dispositivo 

constitucional inserto no art. 37, inciso XXI da Constituição Federal de 1988, que visa garantir 

à Administração a contratação de empresa qualificada que oferte a melhor proposta, a mais 

vantajosa. 

 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 

e, também, ao seguinte: 

(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.” 

 

Além de não existir qualquer pressuposto legal para se exigir esta restrição ora 

combatida, esta esbarra na Lei n.º 8.666/1993 que é clara ao determinar que: 

 

“Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

§1º. É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, 

inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou 

distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 

qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico 

objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§5o a 12 deste artigo e no art. 3o 

da Lei n.o 8.248, de 23 de outubro de 1991;     

(...) 

Art.30.  Omissis... 

(...) 
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§5º. É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com 

limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer 

outras não previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação.” 

 

Certo de que a proposta da Administração Pública é consagrar neste certame os 

princípios administrativos basilares para o caso, ou seja, garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa, a União Recicláveis Rio 

Novo Ltda. serve-se do presente, na forma da lei, para impugnar o edital do processo 

Administrativo n.º 052/2021 – Pregão Presencial n.º 046/2021 – quanto ao texto do item 7.2.14 

do edital e do item 5.3 de seu Anexo I (Termo de Referência), requerendo que os mesmos sejam 

revistos para ser retirada a exigência de que a empresa participante possua em seu quadro de 

Responsáveis Técnicos ao menos um Engenheiro Sanitarista, permitindo-se a participação de 

empresa que possua outro profissional da Engenharia – Engenheiro Civil por exemplo – como 

seu Responsável Técnico, em atenção às normas vigentes do Conselho Federal de Engenharia 

e Agronomia (CONFEA).  

 

 Outrossim, na eventualidade de não ser possível o atendimento do que se requer, suplica-

se que se decline prévia e expressamente os motivos determinantes do indeferimento dos 

pedidos ora realizados. 

 

 Nestes termos 

Pede deferimento 

 

De Juiz de Fora para Muriaé, 24 de junho de 2021. 

 

 

 

____________ ______________________ 

Alessandro Moraes Braga 

Advogado – OAB/MG n.º 93.294 
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Assinado de forma digital 
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Dados: 2021.06.24 17:25:21 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa UNIAO RECICLAVEIS RIO NOVO LTDA - EPP
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa UNIAO RECICLAVEIS RIO
NOVO LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a UNIAO RECICLAVEIS RIO NOVO LTDA - EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/05/2021 15:18:56 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa UNIAO RECICLAVEIS RIO NOVO LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código
de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 65240705216357080443-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b7c9157985d9e6d7d293a445ec7578dcc42f18e82d6c60764446ac1b44d542a06322a0d929ce254757595ed81969b282

1534488729ab74ff059356cb58c9907ef  
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XV̂VMNWRSLMSOSONZZVLNXNOSROgbhbghgigiOjQTO[NTVLSW�OXSO�NKWNO�QR]VRO�OsSUTSM�TVNy\STNWz

j�̂zObhe



���������	����
�

�

������������

����������������	������	��	��������������

�������������������

� !""�#$%&'(

���)��*��
+,�������������

��������������������-�.����)����
���

���� //&0$�%&

	
�


$"!$�!� � 

��%#$ &#/$1'1( ��������	������������2�

������3

���)��*��
+,����4�5�����)
)��4�5

�6��)
�$����$

789:;<=>?@ABC;D<E><FG:;E><E@<HC9;G<I@A;CG
=@A:CJCB><A@KCG:A><G>L<><9M<NOPQRSN<@?<TOUOTUTVTV<E;<F?WA@G;<XYZ[\<]F=Z=̂ [_FZ̀<]Z\<Y\_\<̂ab[c<YCA@<SOTVdPPVTTe<@<WA>:>B>D><TVddTOSRP

f<OdUOTUTVTVg<[8:@9:CB;hi>j<=FOSPSbOdTRVPT=FT[klQQ[P[Vb[dQR=bFQTOTN=g<H;AC9@Dm<E@<n;8D;<l>?JC?<f<̀@BA@:oAC;fI@A;Dg<n;A;<p;DCE;A<@G:@
E>B8?@9:>c<;B@GG@<q::WjUUrrrgs8B@?Kg?KgK>pgLA<@<C9J>A?@<9M<E><WA>:>B>D><TVUddTgOSRfP<@<><BtECK><E@<G@K8A;9h;<̂ldG<FG:;<BtWC;<J>C<;8:@9:CB;E;
ECKC:;D?@9:@<@<;GGC9;E;<@?<TOUOTUTVTV<W>A<H;AC9@Dm<E@<n;8D;<l>?JC?<u<̀@BA@:oAC;fI@A;Dg

WoKg<TUR



�
�

�����������������������������������������������������������������������������������������������������������������������
�

�������	
�������
��������������������������������������������������������������������������������������������������������
	������	���
������������
�����������������������������������������������������������������������������������������������������������������������
� � � �����������

�

�

����� !"� #$%&'&�$�(!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!)*+,!-./0!/12132456�
���������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������
�

�

��������	�
��������78�9:;<=>?=:@8�A;BC:;>�D?�EC;:C>F@<�G�HI8�J;<;D@�J@K�J@KCAFL@�M;:J=;>�D?�9?A<8�A;<J=D@�
?K�NOPQNPQRSN8�?KM:?<T:=@8�M@:B;D@:�D;�UV�AW�XYZOYRZX[OGX8�?\M?D=D;�M?>;�HHIPHI8�=A<J:=B@�A@�UI]�<@9�@�AW�NNYZQ̂RZ[QSG
SX8�:?<=D?AB?�?�D@K=J=>=;D@�A;�_C;�_?A;B@�̀=;<8�AW�X̂8�;MB@�[̂Q8�9;=::@�a@K�I;<B@:8�bC=c�D?�]@:;�G�dE8�UeIf�Y[̂NQG[Q̂g��
�
h�������i	
��������	�
��������78�9:;<=>?=:;8�J;<;D@�<@9�:?j=K?�D?�J@KCAFL@�M;:J=;>�D?�9?A<8�
?KM:?<T:=;8�A;<J=D;�?K�NNP̂XPQR[̂8�M@:B;D@:�D;�U;:B?=:;�D?�VD?AB=D;D?�AW�dNZNY[ZXŶ8�?\M?D=D;�M?>;�HHIPdE8�=A<J:=B@�
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<?C�U@AB:;B@�H@J=;>�~:qC=k;D@�A;�b�UedE�<@9�@�AW����tu��t��{�D?���x��x�tt�8�:?<@>k?K�M:@K@k?:�<C;���������������
�����������K?D=;AB?�J>TC<C>;<�?�J@AD=r�?<�<?jC=AB?<f����
�
�������
	��
����	��
����	
�������	�������
�

~�<pJ=;�h�������i	
��������	�
��������78��T�qC;>=�=J;D@�A@�M:?�K9C>@�D?<B?�=A<B:CK?AB@8�
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ZPSẐ P=e=QO�[S]\Xc=�X�ZPS=jX]�HX�\PQĤ ZQW�PXeSe[=RXSW�~\=\XSWO�=PZSjQW�ZX�ZXSWO�RSHPQWO�
\[=WZSeQWO�TQPP=e�=WO�]XZ=SWO�=\=P=W�X]�jXP=[O�PXWSĤ QW�HX�Q�SeSY=W�]Xe=YSe=WO�=[X]�HX�
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SRQUQTOJ�S�STOJKKHTOJ�hpS�GSKE�NS�GQKQUHTOJ��KHVOJKE�SgUNHUJK�OS�hJTUHK�S�UHVqSK�OS�hpS�GSKE�S�SUGHTOJ�OŜ~KQUJK�S�
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�̀abcàde�qf�g�h�=C@=A�TDA>CBG=CHEA�@CDO�?BAE?BA�C=�AFEDA@�>?@A@�C=�KFC�?�@A>GCB?BC�@C�DC@ALN?�C=�DCL?IJA�?�@CF�
@M>GAP�
�
7��8������	��r	
��s	��9�������
�����������<=�>?@A�BC�BGNCD]tH>G?@S�A�?@@FHEA�@CDO�DC@ALNGBA�TAD�=CGA�BC�?DjGED?]C=S�BCNCHBA�T?D?�E?HEAS�>?B?�@M>GA�HA=C?D�
F=�ODjGEDAS�A@�KF?G@�ED?j?LR?DJA�@Aj�?�ADGCHE?IJA�BA�>AHE?BAD�B?�pGD=?�C�DC@ALNCDJA�C=�uLEG=?�GH@EvH>G?P�
�
� _C@@?�pAD=?S�?@@GH?=�BG]GE?L=CHEC�A�TDC@CHEC�wH@EDF=CHEA�i?DEG>FL?D�BC�QAHED?EA�xA>G?L�ywz{h�|z_<w}z�
z{hxywV~h�C��zVwz�z|̂ <}ywVz�|z_<w}z�z{hxywV~hP�
�
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C210001239271 e visualize a certidão)

21/432.968-2
Página 1 de 2

Nome Empresarial: UNIAO RECICLAVEIS RIO NOVO LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

3120744022-6 07.711.109/0001-86 25/11/2005 25/11/2005

Endereço Completo:

RODOVIA BR-116 SENTIDO LEOPOLDINA MURIAE SN  KM 744  -  BAIRRO ZONA RURAL  CEP 36700-610  -  LEOPOLDINA/MG

Objeto Social: 

ATERRO SANITARIO (TRATAMENTO E DESTINACAO FINAL EM TODOS OS SEUS ATRIBUTOS), USINA DE RECICLAGEM DE
LIXO E DE COMPOSTAGEM (NATURAL E AERADA), COMPACTACAO, RECUPERACAO, REDUCAO MECANICA, SELECAO,
TRITURACAO, LIMPEZA E TRIAGEM DE PRODUTOS RECICLAVEIS (PAPEIS, ARTIGOS TEXTEIS, VIDROS, PLASTICOS,
BORRACHAS, METAIS, APARAS EM GERAL, RESIDUOS DE OFICINAS MECANICAS, ALEM DE PNEUS) SERVICOS DE
ENGENHARIA AMBIENTAL, SERVICOS DE TRANSPORTE EM TRECHOS LOGISTICOS INTERMUNICIPAIS E INTERESTADUAIS
(COLETA MANUAL E CONTEINERIZADA, COMUM E SELETIVA E TRANSPORTE DE LIXO URBANO, RURAL, INDUSTRIAL,
SERVICOS DE SAUDE E HOSPITALAR), SERVICOS E ARMAZENAMENTO TEMPORARIO DE RESIDUOS (ESTACOES DE
TRANSBORDO) INCINERACAO DE RESIDUOS PERIGOSOS E NAO PERIGOSOS (LIXO COMUM, HOSPITALAR E DO SERVICO
DE SAUDE) LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LEVES E PESADOS (MAQUINAS, CAMINHOES E IMPLEMENTOS EM GERAL)
CONSTRUCAO CIVIL, INCLUSIVE OBRAS PUBLICAS, TRATAMENTO DE AGUA E ESGOTO, CONSERVACAO E LIMPEZA
URBANA DE VIAS PUBLICAS, DUTOS E ESGOTOS, INCLUSIVE VARRICAO, DESINFECCAO DE CONTEINERES, PRACAS,
PARQUES E FEIRAS LIVRES, RETIRADA E DESTINACAO DE ENTULHOS (OBRAS PUBLICAS E PARTICULARES).

Capital Social: R$ 14.000.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

NÃO
(Lei Complementar 

nº123/06)

Prazo de Duração
QUATORZE MILHÕES DE REAIS

Capital Integralizado: R$ 14.000.000,00 INDETERMINADO
QUATORZE MILHÕES DE REAIS

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função

223.109.618-84 TIAGO LADEIRA AGOSTINHO xxxxxxx R$ 14.000.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

Status: XXXXXXXX Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 21/12/2020 Número: 8145938

Ato 002  - ALTERACAO

Evento(s) 051  - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

 2005  - SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR



 
 
 
 

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C210001239271 e visualize a certidão)

21/432.968-2
Página 2 de 2

Nome Empresarial: UNIAO RECICLAVEIS RIO NOVO LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
3190249663-3 07.711.109/0005-00 RUA ATALIBA DE BARROS, 182, SALA  102, BAIRRO SAO MATEUS, 36025-275, JUIZ DE 

FORA/MG
3190240731-2 07.711.109/0003-48 ESTRADA RIO NOVO A SAO JOAO NEPOMUCENO, S/N, KM    2, BAIRRO SITIO SANTO 

ANTONIO, 36150-000, RIO NOVO/MG
3190240732-1 07.711.109/0004-29 RODOVIA RIO POMBA / JUIZ DE FORA - MARGEM DIREITA RIO POMBA, S/N, BAIRRO RIO 

POMBA, 36180-000, RIO POMBA/MG
3592000758-8 07.711.109/0007-71 RUA JOSE CARDOSO PIMENTEL, 83, BAIRRO VILA ALABAMA, 08110-490, SAO PAULO/SP
3190262294-9 07.711.109/0006-90 RODOVIA BR 120, KM 610, BAIRRO ZONA RURAL, 36580-000, TEIXEIRAS/MG
NADA MAIS#

Belo Horizonte, 25 de Maio de 2021 16:58



CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em
conformidade com a Medida Provisória nº
2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por
meio da comparação deste arquivo digital com o
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço:
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >.
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Valor Total do Ato: R$ 4,56
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(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa UNIAO RECICLAVEIS RIO NOVO LTDA - EPP
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa UNIAO RECICLAVEIS RIO
NOVO LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 16/12/2020 13:53:39 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa UNIAO RECICLAVEIS RIO NOVO LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 65241612207276762817-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b7a662cf2442f0338ac0a5da39d0a03bbc1a46a4787d7b7520a675cc3b276d11f8bb1bcd4b11b53e87532d82a9028d2ca5

34488729ab74ff059356cb58c9907ef  
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